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bem-vinda a reativa- 
ição do Conselho dos 
lDireitos da Pessoa Hu-

mana, um órgão criado no 
início de 1964 pelo Congres-
so Nacional, com base em 
projeto de lei apresentado 
pelo já falecido deputado, 
depois ministro do Supre-
mo Tribunal Federal, Bi-
lac Pinto. Esse Conselho é 
um organismo de grande 
importância, que honra a 
cultura política e jurídica 
do País. Infelizmente, po-
rém, esteve diminuída a 
sua atribuição e congelado 
politicamente durante os 
últimos 20 anos, pela razão 
óbvia de que trata, normal-
mente, de temas que inco-
modavam os donatários do 
poder. 

Agora que o governo Sar-
ney reabilita o CDDPH, é 
necessário que se diga que 
o Conselho não existe ape-
nas para examinar casos 
de violência contra a pes-
soa humana. Esta é, pro-
valmente, a sua maior ta-
refa, mas o órgão tem uma 
lista de atribuições de alta 
relevância para a demo-
cracia brasileira. E todas 
elas devem ser reativadas 
por igual. 

Poucos sabem, por 
exemplo, dessas atribui-
ções do Conselho, fixadas 
em lei: promover inquéri- 

tos, investigações e estu-
dos acerca da eficácia das 
normas asseguradoras dos 
direitos humanos; promo-
ver a divulgação do con-
teúdo e da significação de 
cada um dos direitos da 
pessoa humana, mediante 
conferências e debates em 
universidades, escolas, 
clubes, associações de 
classe e sindicatos e por 
meio da imprensa, do rá-
dio e da TV; promover in-
quéritos e investigações 
nas áreas onde tenham 
ocorrido fraudes eleita 
rais; promover a realiza-
ção de cursos diretos ou 
por correspondência que 
concorram para o aperfei-
çoamento dos serviços po-
liciais no que concerne ao 
respeito aos direitos huma-
nos; promover entendi-
mentos com governos esta-
duais e municipais, com 
entidades autárquicas e 
serviços autônomos a fim 
de cooperar na reforma de 
serviços policiais e congê-
neres para melhoria do 
atendimento dos direitos 
humanos; estudar e propor 
ao Poder Executivo a orga-
nização de uma divisão mi-
nisterial, integrada tam-
bém por órgãos regionais, 
para a eficiente proteção 
dos direitos da pessoa hu-
mana. E várias outras. 


